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2º TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATAUAL 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

 
2º TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICPIPIO DE PONTE NOVA E CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO 

VALE DO PIRANGA (CISAMAPI). 

 
O Município de Ponte Nova, com sede à Av. Caetano Marinho, nº 306, Centro, Ponte Nova/MG, Inscrito 

no CNPJ sob Nº 23.804.149/0001-29, Insc. Estadual ‘isento’, representado pelo Prefeito, Sr. Milton Teodoro 

Irias Júnior, brasileiro, casado, doravante denominada CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PIRANGA, do município de Ponte Nova, Estado de Minas 

Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 01.095.667/0001-88, CNES 2099497, com sede à rua Ernesto Trivellato, 

120, Bairro Triângulo – CEP: 35.430-141 – Ponte Nova, representada neste ato pelo Sr. Éder Eloi Alves Pena, 

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 184/2023 e em 

observância às disposições da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, têm justo e acordado o presente termo de 

alteração contratual, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n.028/2023, mediante as cláusulas e 

condições constantes no seu respectivo contrato primitivo e demais alterações, e as demais cláusulas 

constantes deste instrumento: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é a prorrogação de prazo do contrato 001/2024 para execução pela 

CONTRATADA de realização de tratamento medicamentoso do glaucoma no âmbito da Política Nacional de 

Atenção Oftalmológica, pelo período de 12 meses, passando a vigorar até 09 (nove) de janeiro de 2027 e o 

aditamento de 25% ao valor total do contrato 001/2024, conforme planilha abaixo: 

 

Item Descrição 
Valor total do contrato Valor aditado (25%) 

 
01 

Consultas para diagnóstico/ reavaliação de glaucoma 
R$ 90.536,32 

 
R$  22.634,08 
 

02 
Acompanhamento e avaliação de glaucoma 

R$ 83.307,04 R$ 20.826,76 

 
03 

Tratamentos clínicos (colírio glaucoma) 
R$ 869.731,20 

R$ 217.432,80 
 

Valor Total aditado: R$ 260.863,64 (Duzentos e sessenta mil, oitocentos e sessenta e três reais e 

sessenta e quatro centavos) 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 

2.1. O valor do aditamento é de R$ 260.863,64 (duzentos e sessenta mil, oitocentos e sessenta e três reais e 

sessenta e quatro centavos), no valor total do objeto relacionado na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 

3.1. As despesas decorrentes da alteração proposta correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município de Ponte Nova, neste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão 02, Unidade 07, Função Programática 02.07.02 -.10.302.0022.2103.3.3.90.39 Ficha N°460 

3.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ratificam-se as demais cláusulas constantes do contrato primitivo ora prorrogado com suas posteriores 

alterações, para que junto com este instrumento produzam um só efeito legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO 

5.1. As partes elegem o foro de Ponte Nova para dirimir as questões resultantes do presente contrato 

renunciando a qualquer outro. 

 

Por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito legal. 

 
Ponte Nova, 30 de dezembro de 2025. 

 
 
 

__________________________________ 
Milton Teodoro Irias Júnior 

Prefeito Municipal  
Representante legal da CONTRATANTE 

 

 
____________________________ 

Éder Eloi Alves Pena 
Representante Legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
  
1. Maria Regina de Carvalho Martins;  
             Secretária Executiva – CISAMAPI 
       

2. KATIA JARDIM DE CARVALHO IRIAS 
             Secretária Municipal de Saúde            

 

EDER ELOI ALVES 

PENA:105447386

24

Assinado de forma digital por 

EDER ELOI ALVES 

PENA:10544738624 

Dados: 2025.12.30 17:28:50 
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